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Guaçuí

Edital

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2022

ID Cidade/TCE-ES: 2022.027E0700001.01.0048
Processo Nº: 3.265/2022
Objeto: aquisição de Impressoras e respectivos Kit’s 
de Recarga, solicitado pela Secretaria Municipal de 
Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos.

Empresas Vencedoras:
JULIA SOARES ALVES 17935315795: no valor total 
de R$ 6.775,00 (seis mil setecentos e setenta e cinco 
reais).
MULTI DISTRIBUIDORA EIRELI: no valor total de 
R$820,00 (oitocentos e vinte reais).

Perfazendo um total geral:  R$ 7.595,00(Sete mil 
quinhentos e noventa e cinco reais), referente ao 
objeto do Pregão Presencial Nº 084/2022.

Guaçuí-ES, 06 de setembro de 2022.

Ronaldo dos Santos Pimenta
Pregoeiro

Protocolo 927680

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2022

ID CidadES/TCE-ES:
2022.027E0700001.01.0042

PROCESSO Nº 1.664/2022

OBJETO: Contratação de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos sólidos (infectantes) de 
serviço de Saúde Municipal, solicitado pela Secretaria 
de Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços 
Públicos, conforme as condições e especificações 
constantes do Edital e de seus Anexos.

EMPRESA VENCEDORA:

LOK - SERVICOS DE LOCACAO E CONSTRUTORA 
EIRELI - ME
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais).

TOTAL GERAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Guaçuí-ES, 06 de setembro de 2022.

Ronaldo dos Santos Pimenta
Pregoeiro - PMG
Decreto nº 12.202/2021

Protocolo 928518

Termos

Processo Nº 5650/2022

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, o 
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato 
pela Secretária Municipal de Saúde, nos termos da 
Lei municipal nº 3.733/2010, regulamentada pelo 
Decreto municipal Nº 7.255/2010;

CONSIDERANDO o despacho em fls. 02 do Processo 
nº 5650/2022.

Resolve:

Tornar rescindido, a partir de 08 de setembro 
de 2022, o CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
DIREITO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS, CPS/SEMUS/RH/N.º 031/2021, 
firmado entre o Município de Guaçuí e a Sra. MARIA 
LAUDELINA SILVA SOARES.

E para que produza seus efeitos legais, assina o 
presente em duas vias de igual forma e teor.

Guaçuí-ES., 06 de setembro de 2022.

JULIANA RODRIGUES MIRANDA NOLASCO
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 928474

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO CPS/SEMUS/RH/N.º 
037/2022/PMG

Processo nº 5587/2022 - Lei Municipal nº 2.443/1997, 
conforme justificado às fls. 02/03.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
CONTRATADO(A): JUAIR DE ABREU PEREIRA

DO OBJETO: Contrato administrativo de direito 
público para prestação de serviços essenciais 
temporários no cargo de MÉDICO CAPS-I.

DO PRAZO: O presente contrato será a partir de 
06/09/2022 a 05/09/2023.

DO VALOR: Como contraprestação pelos serviços 
descritos na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE 
pagará ao(à) CONTRATADO(A) o valor previsto na 
tabela salarial vigente.

DA DOTAÇÃO: As despesas constantes do presente 
contrato correrão à conta de dotação orçamentária 
própria, consignada no orçamento vigente.

Guaçuí - ES., 05 de setembro de 2022.

JULIANA RODRIGUES MIRANDA NOLASCO
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 927925

EXTRATO DO CONTRATO CPS/SEMUS/RH/N.º 
037/2022/PMG

Processo nº 5587/2022 - Lei Municipal nº 2.443/1997, 
conforme justificado às fls. 02/03.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
CONTRATADO(A): JUAIR DE ABREU PEREIRA
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